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PLANEJAMENTO URBANO
E MEIO AMBIENTE

Promoção da Saúde do Município de Jundiaí – Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais:

Faz saber que, de acordo com o estabelecido nos artigos 110, 112, 
inciso I e artigo 122 inciso XIX da Lei Estadual n°10.083 de 23/09/1998 – 
Código Sanitário do Estado de São Paulo – lavrou-se em 29 de abril de 
2025, para o estabelecimento abaixo identificado, o Auto de Imposição 
de Penalidade de Advertência n° 045/2025, pelo motivo, a saber:

Por armazenar o estoque excedente de produtos de interesse sanitário 
(fraldas descartáveis, medicamentos impróprios para consumo 
que aguardam descarte) em imóvel não regularizado perante esta 
Municipalidade (número 208) localizado ao lado da empresa DROGARIA 
LIBERDADE DE JUNDIAÍ LTDA, sem a garantia da manutenção dos 
padrões de qualidade, segurança, higiene, organização, caracterizado 
pela disposição de produtos diretamente sobre o chão e no mesmo 
ambiente em que são mantidos objetos inservíveis, conforme o Auto de 
Infração nº 037/2025 lavrado em 04/04/2025.

DROGARIA LIBERDADE DE JUNDIAÍ LTDA.
CNPJ: 02.270.749/0001-84.
Endereço: Avenida Itatiba nº 204 – Vila Rio Branco – Jundiaí/SP.
CEP: 13.215-250.
Processo SEI: PMJ.0012868/2025.

Jundiaí, 23 de maio de 2025.
ALINNE FERNANDA P. LOPES DOS SANTOS

Coordenadora – Vigilância Sanitária 
UGPS/PMJ

EDITAL VISA Nº 140, DE 23 DE MAIO DE 2025.

A Coordenadora da Vigilância Sanitária da Unidade de Gestão de 
Promoção da Saúde do Município de Jundiaí – Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

Faz saber que, de acordo com o estabelecido nos artigos 110, 112, inciso 
III e artigo 122, inciso XIX da Lei Estadual nº 10.083 de 23/09/1998 – 
Código Sanitário do Estado de São Paulo – lavrou-se em 30 de abril de 
2025, para o estabelecimento abaixo identificado, o Auto de Imposição de 
Penalidade nº 038/2025 de Multa, no valor de 200 (duzentos) Unidades 
Fiscais do Estado de São Paulo – UFESP, pelo motivo, a saber:

Por não efetuar recolhimento de lotes de produtos que representavam 
risco ou agravo à saúde do consumidor, conforme Auto de Infração nº 
032/2025, lavrado em 17 de março de 2025.

FOOD BRANDS INDÚSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS S/A.
CNPJ: 24.353.832/0001-50
Endereço: Rodovia Anhanguera, km, 51, Galpão 2 A – Tijuco Preto – 
Jundiaí/SP.
CEP: 13.205-700
PROCESSO SEI nº PMJ.0010859/2025.

Jundiaí, 23 de maio de 2025.
ALINNE FERNANDA P. LOPES DOS SANTOS

Coordenadora – Vigilância Sanitária 
UGPS/PMJ

PROMOÇÃO DA SAÚDE

RESOLUÇÃO UGPUMA/DELOI 003/2025

Considerando a recente atualização da plataforma eletrônica SAEPRO, 
tenho a definir que as guias de protocolo dos Tipos de Projeto abaixo 
relacionados serão emitidas automaticamente pelo sistema a partir do 
dia 15/06/2025, com base nas informações e áreas apresentadas pelo 
profissional responsável técnico no protocolo das solicitações.

São os Tipos de Projeto:
• CONSTRUÇÃO COM ALVARÁ;
• CONSTRUÇÃO SEM ALVARÁ;
• DEMOLIÇÃO;
• DEMOLIÇÃO SEM ALVARÁ – VISA;
• DESARQUIVAMENTO DE PROCESSO;
• MURO DE ARRIMO;
• PRÉ-APROVAÇÃO DE EMPREENDIMENTO;
• REFORMA;
• REGULARIZAÇÃO;
• REGULARIZAÇÃO L.C. 636/2024;
• REGULARIZAÇÃO LEI 1839/71;
• REGULARIZAÇÃO SEM ALVARÁ - VISA;
• REPAROS NO PRÉDIO;
• TAPUME;

• TERRAPLENAGEM COM ALVARÁ;
• TERRAPLENAGEM SEM ALVARÁ;
• TRANSF. DE USO SEM ALVARÁ-VISA;
• TRANSFORMAÇÃO DE USO.

Posterior ao reconhecimento do pagamento das referidas guias de 
protocolo, os processos serão analisados.

ENG. ERICSON RONALDO ARROIO
Diretor do Departamento de Licenciamento de Obras e Instalações

PLANEJAMENTO URBANO
E MEIO AMBIENTE

INFRAESTRUTURA E 
SERVIÇOS PÚBLICOS

EDITAL DE SUPRESSÃO DE ÁRVORE – 090/2025
Marcos Galdino, Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, no uso de suas atribuições legais:
FAZ SABER que, de acordo com a lei 8.392, de 27 de março de 2015, 
e após avaliação e justificativas técnicas, o processo SEI 0014762/2025 
para supressão de uma árvore na Av. Dr. Nelson Villaça, 927, foi deferido.
FAZ SABER que nova árvore será plantada no local, e que plantio, 
corte ou eliminação, por qualquer meio ou forma, de árvore ou qualquer 
vegetação pública por particulares constitui infração à lei 10.104/24 e é 
passível de multa”.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial do 
Município.

Marcos Galdino
Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços Públicos

EDITAL DE SUPRESSÃO DE ÁRVORE – 091/2025
Marcos Galdino, Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, no uso de suas atribuições legais:
FAZ SABER que, de acordo com a lei 8.392, de 27 de março de 2015, 
e após avaliação e justificativas técnicas, o processo SEI 000095/2025 
para supressão de uma árvore na Rua Gandra esquina com a Rua 
Pereira Barreto, foi deferido.
FAZ SABER que plantio, corte ou eliminação, por qualquer meio ou 
forma, de árvore ou qualquer vegetação pública por particulares constitui 
infração à lei 10.104/24 e é passível de multa”.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial do 
Município.

Marcos Galdino
Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços Públicos

EDITAL DE SUPRESSÃO DE ÁRVORE – 092/2025
Marcos Galdino, Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, no uso de suas atribuições legais:
FAZ SABER que, de acordo com a lei 8.392, de 27 de março de 2015, 
e após avaliação e justificativas técnicas, o processo SEI 000095/2025 
para supressão de uma árvore na Rua Gandra, defronte a portaria da 
Emeb, foi deferido.
FAZ SABER que nova árvore será plantada no local, e que plantio, 
corte ou eliminação, por qualquer meio ou forma, de árvore ou qualquer 
vegetação pública por particulares constitui infração à lei 10.104/24 e é 
passível de multa”.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial do 
Município.

Marcos Galdino
Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços Públicos

EDITAL DE SUPRESSÃO DE ÁRVORE – 093/2025
Marcos Galdino, Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, no uso de suas atribuições legais:
FAZ SABER que, de acordo com a lei 8.392, de 27 de março de 2015, 
e após avaliação e justificativas técnicas, o processo SEI 0039642/2024 
para supressão de duas árvores na Rua Jeronymo Borin, 241, foi 
deferido.
FAZ SABER que nova árvore será plantada no local, e que plantio, 
corte ou eliminação, por qualquer meio ou forma, de árvore ou qualquer 
vegetação pública por particulares constitui infração à lei 10.104/24 e é 
passível de multa”.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial do 
Município.

Marcos Galdino
Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços Públicos

http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/
http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/

